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CÂMARA DE VEREADORES

PENEDO-ALAGOAS
CNPJ: 12 432.845/0001-35

DENOMINA DE "PRAÇA FRANCISCO DE
ASSIS SILVA'' LOGRADOURO PÚBLICO E

DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO-ALAGOAS, aos dêz dias do mês de março
do ano de dois mil e vinte e dois,3860 de elevação à categoria de Vila e 180o de
elevação à condição de cidade.
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LEI MUNICIPAL N.o 1.75512022
DE 10 DE MARÇO DE2022.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO, Estado de Atagoas, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e o ocorrendo
SANÇAO TACITA, nos termos da Lei Orgânica em seu Art. 35, §ío deste Município,
promulgo a seguinte LEI:

Art. 1o. Fica denominado de "PRAÇA FRANCISCO DE ASSIS SILVA" o logradouro
público atualmente conhecido por Praça Costa e Silva, Cenúo Histórico, em Penedo-
Alagoas.

Art. 20. Fica o Executivo Municipal, pela presente Lei responsabilizado a dar ciência
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, lnstituto Brasileiro de Geografia e
EstatÍstica - IBGE, Equatorial Energia, Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Penedo-Al -
SAAE/PEN e entre outros que entender necessário.

AÉ. 30. O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, deverá confeccionar placa de nomenclatura, contendo a Lei que denominou a
praç4.

Art. 40. O Poder Executivo Municipal tem prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação
desta Lei, para cumprir o estabelecido no Art. 3o. '

AÉ. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposiçôes em contrário.


